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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 46, DE 2021
Em 29 de junho de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  28 de junho de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 43, de 2021, de sua autoria, que “altera a Lei Municipal nº 3.447, de 1º de julho de 1999”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 43, DE 25 DE MAIO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 3.447, de 1º de julho de 1999.

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 3.447, de 1º de julho de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º ………………………………………..
………………………………………………….
VII - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;
VIII - Agências de Turismo;
IX - Restaurantes;
X - Hoteis;
XI - CACIS;
XII –Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos - SINDILOJAS;
XIII - Clubes de Serviço;
XIV - Ciclistas do Município. (NR) ”

Art. 2º Ficam revogadas as Leis Municipais nºs 3924, de 27 de maio de 2005, e 5.475, de 25 de junho de 2019.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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